
ENCONTRO NACIONAL DE QUADROS DA 
SEGURANÇA SOCIAL 

 
PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO DO ESTATUTO ORGÂNICO 

 
JESUS MAIATO 

Director Nacional de Segurança Social do MAPTSS 
 

Benguela . 22 . Maio 2014 



Plano de Implementação do Estatuto Orgânico 

INSTALAÇÃO DOS NOVOS DEPARTAMENTOS CENTRAIS E DEFINIÇÃO DO PERFIL DOS FUNCIONÁRIOS A NOMEAR 

Novos Departamentos 
Centrais: 

Objectivos 

Gabinete de Apoio ao 
Director Geral 

Serviço encarregue das funções de secretariado de direcção, 
de intercâmbio e de informação,  

Gabinete de Qualidade e 
Auditoria 

Serviço encarregue de verificar a conformidade das 
actividades desenvolvidas com os objectivos, planos de 
actividade, normas internas e legislação em vigor, e de 
analisar e avaliar a adequação dos sistemas de controlo 
interno 

Centro de Investimentos Serviço encarregue pela elaboração e implementação do 
sistema de gestão das reservas técnicas de modo a assegurar 
os recursos necessários para o cumprimento das 
responsabilidades financeiras de médio e longo prazos 



Plano de Implementação do Estatuto Orgânico 

INSTALAÇÃO DOS NOVOS DEPARTAMENTOS CENTRAIS E DEFINIÇÃO DO PERFIL DOS FUNCIONÁRIOS A NOMEAR 

Acções a executar Prazo 

Definir e aprovar a proposta do perfil dos 

responsáveis para estas áreas no prazo  

30 dias contados da aprovação do 

presente Plano 

Operacionalizar as três áreas, com a nomeação dos 

respectivos responsáveis 

findo o prazo referido no ponto 1 

Criar as condições para que as novas áreas sejam 

operacionalizadas em termos de espaço físico e de 

condições materiais 

60 dias contados da aprovação do 

presente Plano 



Plano de Implementação do Estatuto Orgânico 

AVALIAÇÃO DAS ÁREAS ACTUAIS DOS SERVIÇOS CENTRAIS, PROVINCIAIS, MUNICIPAIS E DAS AGÊNCIAS 

Objectivo 
 
Avaliar de forma global do funcionamento das áreas actuais dos Serviços Centrais, 
Provinciais, Municipais e das Agências de Prestação de Serviços considerando que com o 
aumento das competências das mesmas importa considerar se estão, com os desafios que se 
colocam para o futuro, à altura das várias responsabilidades que lhes estão atribuídas no 
novo Estatuto Orgânico. 
  

Responsáveis pela Actividade 

Comissão por Despacho Ministerial, composta pelos seguintes responsáveis: 

• Dr. José Manuel Chivala, Director Geral Adjunto do INSS para a Administração e Finanças, 
em representação da Direcção Geral do INSS – Coordenador. 

• Dr. Jesus Faria Maiato, Director Nacional da Segurança Social do MAPTSS – Coordenador 
Adjunto. 

• Dr. Manuel de Jesus Moreira, Coordenador da Comissão Executiva do PSGSS. 
• Dr. Hugo Brás, Chefe de Departamento dos Recursos Humanos do INSS. 
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Plano de Implementação do Estatuto Orgânico 

INSTALAÇÃO DAS NOVAS SECÇÕES PROVINCIAIS E DEFINIÇÃO DO PERFIL DOS FUNCIONÁRIOS A NOMEAR 

Alteração  

A nível dos Serviços Provinciais foram extintas todas as Divisões e Secções existentes, ao 

mesmo tempo que foram criadas para cada Serviço Provincial duas Secções, nomeadamente 

a Secção de Segurança Social e de Inspecção e a Secção de Administração e Serviços Gerais. 

Acções a executar: Prazo 

Definir e aprovar a proposta do perfil dos 
responsáveis das duas Secções a nível dos Serviços 
Provinciais   
  

30 dias contados da aprovação do 

presente Plano 

Nomear os Chefes de Secção dos Serviços 

Provinciais   

30 dias contados da aprovação do 

presente Plano 



Plano de Implementação do Estatuto Orgânico 

DEFINIÇÃO DE OBJECTIVOS E PREPARAÇÃO DO PLANO DE RECONVERSÃO PROFISSIONAL PARA REALINHAMENTO 
DOS QUADROS DA SEGURANÇA SOCIAL AOS OBJECTIVOS DEFINIDOS 

Objectivos 
 
1. Definir de forma clara dos objectivos e das metas a prosseguir nos próximos anos, em todas 

as áreas de intervenção do INSS. 
2. Em sequência, aprovar um Plano de Reconversão Profissional para realinhamento dos 

quadros do INSS, no sentido da sua alocação por área de formas a corresponder aos 
objectivos fixados para cada no binómio objectivo vs. recursos humanos disponibilizados. 

Acções a executar: Responsáveis 

Definir os objectivos para os Serviços Centrais, 
Provinciais, Municipais e para as Agências de 
Prestação de Serviços existentes. 

• Responsáveis dos Serviços 
Centrais do INSS 

• Director Nacional da Segurança 
Social  

• Membros da Comissão Executiva 
do PSGSS 

Em função dos objectivos definidos, desenho e 
implementação do Plano de Reconversão 
Profissional, em que se deve fazer o alinhamento 
dos objectivos com a alocação de recursos humanos 
necessários para o seu alcance 



Plano de Implementação do Estatuto Orgânico 

REAJUSTAMENTO DAS DENOMINAÇÕES DAS ÁREAS A NÍVEL CENTRAL E PROVINCIAL E ALOCAÇÃO DE PESSOAL 

Âmbito 
 
As várias áreas de trabalho do INSS encontram-se identificadas em função do Estatuto orgânico 
revogado 

Acções a executar: Responsáveis 

Redenominação das áreas dos Serviços Centrais e 
Provinciais tendo em conta as novas designações 
aprovadas no novo Estatuto 

Direcção do INSS, com suporte 

das áreas competentes. 

Alocação de pessoal aos Departamentos dos Serviços 
Centrais criados através da mobilidade interna e sem 
recurso a novas admissões 

Reenquadramento do pessoal pelas novas Secções dos 
Serviços Provinciais em função da natureza do trabalho 
que vinham realizando nas Divisões e Secções extintas 



Plano de Implementação do Estatuto Orgânico 

EXTINÇÃO DE SERVIÇOS E PAGAMENTO TRANSITÓRIO DOS SALÁRIOS AOS TRABALHADORES 

 
 
• O nº 1 artigo do 42º do Estatuto do INSS prevê a extinção dos órgãos e serviços que não se 

adaptem ao previsto no Estatuto. 
 

• O nº 2 estabelece que “Os titulares dos órgãos e serviços referidos no número anterior 
cessam as respectivas funções de acordo com os prazos definidos no Paradigma dos 
Institutos Públicos, a contar da data da entrada em vigor do presente diploma.” 
 

• O artigo 40º do Decreto Legislativo Presidencial nº 2/13, de 25 de Junho, que aprova o 
Paradigma dos Institutos Públicos, estabelece, como regime de transição, que os 
responsáveis providos há menos de um ano em lugares extintos mantêm o salário-base do 
cargo pelo período de seis meses, ao passo que os providos há mais de um ano mantêm o 
salário-base do cargo pelo período de três meses. 

  



Plano de Implementação do Estatuto Orgânico 

EXTINÇÃO DE SERVIÇOS E PAGAMENTO TRANSITÓRIO DOS SALÁRIOS AOS TRABALHADORES 

 Considerando a necessidade de aplicação do regime de transição de pagamento dos salários 

conforme acima referido e tendo em conta que o pessoal do INSS provido nos cargos ora 

extintos encontram-se em serviço há mais de um ano nas respectivas funções, propõe-se a 

necessidade de se efectuar o pagamento dos salários de base dos mesmos durante os próximos 

três meses, isto é, até Junho de 2013, altura em que o referido pagamento deve cessar. 

  

Para a execução desta acção, de mero controlo no pagamento dos salários, propõe-se a 

Direcção do INSS, com suporte das áreas competentes. 
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PLANOS DE REFORMA DE TITULARES DE CARGOS DE CHEFIA QUE CESSAM FUNÇÕES E PROMOÇÃO NAS CARREIRAS 

Para os titulares de cargos de chefia extintos e que preencham os requisitos para a reforma, no 
sentido dos mesmos não serem prejudicados com a eventual perda das remunerações, propõe-
se a sua transição para a reforma tão logo cesse o pagamento dos salários como referido no 
número anterior, devendo os mesmos, em cooperação com o Departamento dos Recursos 
Humanos do Instituto, iniciar o tratamento dos documentos necessários à reforma. 
  
Relativamente àqueles que não têm condições para a reforma, propõe-se, nos termos da lei, 
que se assegure o provimento nas carreiras em face dos anos em exercício de cargos de chefia, 
de acordo com o previsto no artigo 24º do Decreto Lei nº 12/94, de 1 de Julho, que fixa o 
regime jurídico dos titulares de cargos de direcção e chefia. 
  
Para a execução destas acções propõe-se a Direcção do INSS, com suporte da área dos Recursos 
Humanos do Instituto, e onde for necessário, da área dos Recursos Humanos do MAPTSS. 
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PREPARAÇÃO DOS REGULAMENTOS INTERNOS DO INSS E CRIAÇÃO DE UM GRUPO TÉCNICO 

Ante-Projectos a preparar do Decreto Executivo sobre: 
1. o regulamento interno do INSS, como consequência da desactualização do regulamento 

actual aprovado pelo Decreto Executivo Conjunto nº 28/00, de 20 de Abril; 
2. o regulamento do Conselho Nacional de Segurança Social, por força do nº 2 do artigo 7º do 

Estatuto do INSS; 
3. o estatuto do pessoal da inspecção do INSS, por força do nº 3 do artigo 39º do Estatuto do 

INSS; 
4. a Paula Deontológica do pessoal do INSS, por força do artigo 40º do Estatuto do INSS; 
5. o regulamento dos Serviços Provinciais, por força da desactualização do actual Estatuto 

aprovado pelo Decreto Executivo nº 1/01, de 26 de Janeiro, que regula os Serviços 
Provinciais; 

6. O regulamento do Conselho Consultivo, a ser aprovado pelo Conselho de Administração do 
INSS, por força do nº 5 do artigo 12º do Estatuto do INSS, mas cujo projecto deverá 
merecer a concordância prévia do órgão de tutela antes da sua aprovação. 

 
Prazo: 
120 dias contados da entrada em vigor do Estatuto, isto é, até ao dia 17 de Julho de 2014 
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Plano de Implementação do Estatuto Orgânico 

PREPARAÇÃO DOS REGULAMENTOS INTERNOS DO INSS E CRIAÇÃO DE UM GRUPO TÉCNICO 

Responsáveis: 
 
Constituição de um Grupo Técnico por despacho Ministerial, com um Coordenador e um 
Coordenador Adjunto, composta por representantes das seguintes áreas:  
  

• Direcção Nacional de Segurança Social do MAPTSS; 

• Departamento dos Recursos Humanos do INSS; 

• Gabinete Jurídico do INSS; 

• Departamento de Contabilidade e Administração do INSS; 

• Departamento das Tecnologias de Informação do INSS. 

 
 


